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DECRETOS

Decreto 4731 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171448 e CRC: 18911103). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4731, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Exonera, a pedido, Franciele Pereira Amorim, do
cargo em comissão de Assessora Nível I da
Secretaria Municipal Administração do Município
de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Franciele Pereira Amorim, do cargo em comissão de Assessora

Nível I da Secretaria Municipal Administração do Município de Ji-Paraná.
 
Art. 2º Fica retificado o Decreto n. 4186, de 05 de dezembro de 2022, onde se lê: Franciele

Amorim, leia-se: Franciele Pereira Amorim.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

                 Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISÁU FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 4731 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171448 e CRC: 18911103). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171448 e o código verificador 18911103.

Docto ID: 1171448 v1

Decreto 4732 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171501 e CRC: C223F05E). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4732, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
  

Exonera Thaís Cardoso Veloso, do cargo em comissão de
Assessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município
de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

             Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),
           

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Thaís Cardoso Veloso, do cargo em comissão de Assessora Nível IV, do

Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171501 e o código verificador C223F05E.

Docto ID: 1171501 v1

Decreto 4733 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171563 e CRC: 45016AE8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4733, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Exonera, a pedido, Sabrina Foster Fracalossi
Ribeiro, do cargo em comissão de Assessora Nível
III, da Secretaria Municipal de Administrativa do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Sabrina Foster Fracalossi Ribeiro, do cargo em comissão de

Assessora Nível III, da Secretaria Municipal de Administrativa do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171563 e o código verificador 45016AE8.

Docto ID: 1171563 v1

Decreto 4734 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171642 e CRC: DCB52D5A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4734, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Exonera, a pedido, Ricardo Caldas dos Santos, do
cargo em comissão de Assessor Nível I, da
Secretaria Municipal de Administração do
Município de Ji-Paraná.

 
                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

                 Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),

                  D E C R E T A:
 
                 Art. 1º Fica exonerado, a pedido, Ricardo Caldas dos Santos, do cargo em comissão de
Assessor Nível I, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

                Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024. 

 Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171642 e o código verificador DCB52D5A.

Docto ID: 1171642 v1
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas França Paiva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza 
Secretaria Municipal de Saúde

 Sérgio Adriano Camargo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

 Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
 Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

 Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

 Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

 Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Vinícius de Oliveira Miranda
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Edson Jose Stefanello
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social

Decreto 4735 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171714 e CRC: 47AB8686). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4735, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Exonera, a pedido, Silvia Rayani de Assis Campos,
do cargo em comissão de Assessora Nível II, da
Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Silvia Rayani de Assis Campos, do cargo em comissão de

Assessora Nível II, da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171714 e o código verificador 47AB8686.

Docto ID: 1171714 v1

Decreto 4737 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171810 e CRC: D8B09293). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4737, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
  

Nomeia Maria Carolina Pereira de Oliveira, para ocupar
o cargo em comissão de Assessora Nível IV, do Gabinete
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

             Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),
           

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Maria Carolina Pereira de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de

Assessora Nível IV, do Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171810 e o código verificador D8B09293.

Docto ID: 1171810 v1

Decreto 4736 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171781 e CRC: A389E6A0). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4736, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
  

Nomeia Thaís Cardoso Veloso, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Nível I, da Secretaria Municipal
de Administração do Município de Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

             Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),
           

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Thaís Cardoso Veloso, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Nível

I, da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:31, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171781 e o código verificador A389E6A0.

Docto ID: 1171781 v1

Decreto 4738 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171844 e CRC: 2B8BC07F). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4738, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Nomeia Rosa Aparecida Souza Dias Ferreira
Campos, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível II, da Controladoria Geral do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 299 de 30/08/2024 (ID 1166590),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeada Rosa Aparecida Souza Dias Ferreira Campos, para ocupar o cargo em

comissão de Assessora Nível II, da Controladoria Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAU FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171844 e o código verificador 2B8BC07F.

Docto ID: 1171844 v1
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Decreto 4739 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171880 e CRC: FCF07D93). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4739, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Exonera Leda Márcia Dinardi, da função gratificada de
Coordenadora de Núcleo de Educação Física do Ensino
Fundamental, da Superintendência de Ensino da
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 408 de 02/09/2024 (ID 1169422),

D E C R E T A:
 

Art. 1º Fica exonerada Leda Márcia Dinardi, da função gratificada de Coordenadora de
Núcleo de Educação Física do Ensino Fundamental, da Superintendência de Ensino da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024. 

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171880 e o código verificador FCF07D93.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 EDUARDA MARIA ALCASSA E SILVA MOURA ***.670.612-** 04/09/2024 08:33

Decreto 4740 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171910 e CRC: 52346B92). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4740, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Exonera Laurita Inocência da Silva, da função
gratificada de Coordenadora do 6º ao 9º ano da
Superintendência de Ensino, da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere

o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 408 de 02/09/2024 (ID 1169422),

D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica exonerada Laurita Inocência da Silva, da função gratificada de  Coordenadora do 6º

ao 9º ano da Superintendência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
setembro de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decreto 4739 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171880 e CRC: FCF07D93). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

2 GRACIELLY NOGUEIRA MILLA DA SILVA ***.496.222-** 04/09/2024 09:02
3 ROSANA FERREIRA ANES ***.525.442-** 04/09/2024 09:27
4 MAYARA JANAINA MARTINS DO CARMO CAVALCANTE ***.559.322-** 04/09/2024 10:42

Docto ID: 1171880 v1

Decreto 4740 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1171910 e CRC: 52346B92). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1171910 e o código verificador 52346B92.

Docto ID: 1171910 v1
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Decreto 4741 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1172082 e CRC: DAE2C4A9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4741, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 4554, de 13
de agosto de 2024, de nomeação de Caroline de
Souza Almeida.

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

                 Considerando o teor do Memorando 300 de 02/09/2024 (ID 1169190),

                  D E C R E T A:
 
             Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 4554, de 13 de agosto de 2024, que nomeou Caroline de Souza
Almeida,  para o cargo de Assessora Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-
Paraná.

                 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de
agosto de 2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1172082 e o código verificador DAE2C4A9.

Docto ID: 1172082 v1

Decreto 4742 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1172199 e CRC: 03D3BE82). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1172199 e o código verificador 03D3BE82.

Docto ID: 1172199 v1

Decreto 4742 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1172199 e CRC: 03D3BE82). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4742, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
  

Nomeia Matheus Henrique Barbosa de Lima para
ocupar o cargo em comissão de Assessor Nível IV da
Secretaria Municipal de Administração do Município de
Ji-Paraná.

 
             O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

              Considerando o teor do Memorando 300 de 02/09/2024 (ID 1169190),

              D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica nomeado Matheus Henrique Barbosa de Lima para ocupar o cargo em comissão de

Assessor Nível IV da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de

setembro de 2024.
Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 4745 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1173395 e CRC: 86C3DA2B). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 4745, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024
 

Dispõe sobre retificação do Decreto n. 4720, de  02 de
setembro de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica retificado o Decreto n. 4720 de 02 de setembro de 2024.

Onde se Lê Leia-se
               João Paulo Rodrigues da Silva João Paulo Estevão da Cunha
                     

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de setembro de
2024.

Palácio Urupá, 03 de setembro de 2024.

                                                          [assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br



Ji-Paraná (RO), 04 de setembro de 2024 - 5Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4336

Decreto 4745 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1173395 e CRC: 86C3DA2B). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 04/09/2024 às 08:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1173395 e o código verificador 86C3DA2B.

Docto ID: 1173395 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

682 



-40.000,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01



1607 


-277.144,78




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



1560 


-156.694,70




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02





                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 




ID: 1173645 e CR C: F1B05F57

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4745, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

677 


40.000,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1717 


433.839,48








ID: 1173645 e CR C: F1B05F57

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1173645ID:

FB2A141016019C52E C25CB472C042699

F1B05F57

MD5:

CR C:

AA090A2674F3FC7A8083F440193E B12C7B5570823323571371E 064F04579F698S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4745, de 03 de setembro  de 2024
Identificaçã o/Número

03/09/2024
Data

5-2864/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

03/09/2024 14:52:17Criaçã o: 03/09/2024 15:02:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 03/09/2024 14:54:51

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 03/09/2024 14:55:00

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 03/09/2024 14:55:06

AS S UNTOS

DE CR E TO 03/09/2024 14:53:50

CIE NTE S

R OS IME IR E  ANTONIA DE  OLIVE IR A 04/09/2024 08:43:34

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 03/09/2024 15:15:15S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 03/09/2024 18:36:41Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1173645 e o CR C F1B05F57.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4746, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda




ID: 1173652 e CR C: DA2595F7

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1173652ID:

786BFCE 1DA59D838FA687250DA28DF64

DA2595F7

MD5:

CR C:

3670A8E 0004899D0D998B9A4FC85B42802F9FDDAB7BE 97C2D9104B4240659697S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4746, de 03 de setembro  de 2024
Identificaçã o/Número

03/09/2024
Data

5-2864/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

03/09/2024 14:55:29Criaçã o: 03/09/2024 15:04:06F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 03/09/2024 14:57:46

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 03/09/2024 14:57:54

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 03/09/2024 14:58:00

AS S UNTOS

DE CR E TO 03/09/2024 14:56:40

CIE NTE S

R OS IME IR E  ANTONIA DE  OLIVE IR A 04/09/2024 08:44:04

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 03/09/2024 15:15:15S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 03/09/2024 18:37:07Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1173652 e o CR C DA2595F7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 4746, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

1637 


17.650,00





1586 


10,00





TOTAL: R$ 17.660,00

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

702 


-10,00





747 


-17.500,00





749 


-150,00





                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 17.660,00




ID: 1173652 e CR C: DA2595F7

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4747, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 




ID: 1173654 e CR C: A8DA0057
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 4747, DE 03 DE SETEMBRO DE 2024

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

699 


207.148,92





1718 


122.382,82






TOTAL: R$ 329.531,74

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

700 


-73.499,46





703 


-133.649,46





741 


-122.382,82






                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 329.531,74




ID: 1173654 e CR C: A8DA0057

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1173654ID:

3C19A97C468DC45BCF7DD714C7C4A002

A8DA0057

MD5:

CR C:

04E 5E 8D440E 685BB89651D3FC007389C8991FB9A8F3A7B410893F506CBE 5E E 00S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 4747, de 03 de setembro  de 2024
Identificaçã o/Número

03/09/2024
Data

5-2864/2024Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transferê ncia de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

03/09/2024 14:58:21Criaçã o: 03/09/2024 15:04:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 03/09/2024 15:00:42

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 03/09/2024 15:01:00

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 03/09/2024 15:01:11

AS S UNTOS

DE CR E TO 03/09/2024 14:59:29

CIE NTE S

R OS IME IR E  ANTONIA DE  OLIVE IR A 04/09/2024 08:44:38

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 03/09/2024 15:15:15S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 03/09/2024 18:37:32Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1173654 e o CR C A8DA0057.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

AVISOS DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90031/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 3660/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
4-9428/2024 – IPREJI, cujo o objeto: contratação de empresa de 
consultoria especializada, com capacidade técnica para o 
desenvolvimento e elaboração de Projeto de Implantação e 
Atendimentos aos Requisitos do Pró-Gestão, objetivando auxiliar o 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI no 
incentivo a adesão das melhores práticas de gestão previdenciária, no 
intuito da emissão e manutenção da Certificação Institucional 
Pró-Gestão Aviso de Contratação Direta e seus anexos, com fundamento 
no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Valor total 
estimado: R$ 27.500,04 (Vinte e sete mil, quinhentos reais e quatro 
centavos). Data de Abertura: 10/09/2024, Horário: 08hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 04 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 
Agente de Contratação 

Decreto 3660/2024 
 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90032/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 3660/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-9919/2024 – SEMUSA, cujo o objeto: aquisição de material de 
consumo (PAPEL A4), nos termos e quantidades detalhados para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, conforme as condições previstas, exigências 
estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 
juntamente com este Aviso de Contratação Direta e seus anexos, com 
fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. Valor total estimado: R$ 28.953,60 (Vinte e oito mil, novecentos e 
cinquenta e três reais e sessenta centavos). Data de Abertura: 
10/09/2024, Horário: 08hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 04 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 
Agente de Contratação 

Decreto 3660/2024 
 
 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90033/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 3660/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-10358/2024 – SEMPBA, cujo o objeto: aquisição de material de 
consumo (medicamentos e insumos de uso veterinário), para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar 
Animal, conforme as condições previstas, exigências estabelecidas no 
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, juntamente com 
este Aviso de Contratação Direta e seus anexos, com fundamento no 
art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Valor total 
estimado: R$ 25.688,95 (Vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e oito 
reais e noventa e cinco centavos). Data de Abertura: 11/09/2024, 
Horário: 08hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local 
este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 04 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 
Agente de Contratação 

Decreto 3660/2024 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90034/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 3660/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-905/2024 – SEMASF, cujo o objeto: aquisição de material de 
consumo (Material Escolar) para atender as necessidades da 
Instituição de Acolhimento Adélia Francisca Santana através da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família, conforme as 
condições previstas, exigências estabelecidas no Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, juntamente com este Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos com fundamento no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Valor total estimado: R$ 
6.035,21 (Seis mil, trinta e cinco reais e vinte e um centavos). Data de 
Abertura: 12/09/2024, Horário: 08hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 04 de setembro de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 
Agente de Contratação 

Decreto 3660/2024 
 
 

 

ATAS

ID: 1175425 e CR C: 97AE FE BA

ID: 1175425 e CR C: 97AE FE BA

ID: 1175425 e CR C: 97AE FE BA

ID: 1175425 e CR C: 97AE FE BA
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ID: 1175425 e CR C: 97AE FE BA ID: 1175425 e CR C: 97AE FE BA

ID: 1175425 e CR C: 97AE FE BA

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1175425ID:

9F2720C05DCC96706B39170FD4C49FA2

97AE FE BA

MD5:

CR C:

27C4E 48490481317DBA7A3316835279426D7E 61AB0E FE FA7528F588A536AD182S HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

N.150
Identificaçã o/Número

04/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

04/09/2024 10:43:09Criaçã o: 04/09/2024 10:43:27F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 04/09/2024 10:43:09

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 04/09/2024 10:43:09

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 135 04/09/2024 1175335

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1175425 e o CR C 97AE FE BA.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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ID: 1175456 e CR C: 041686A2 ID: 1175468 e CR C: 5FFA932C

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1175456ID:

5AF6B003D2DAC48F63CDFC666BF03C33

041686A2

MD5:

CR C:

4D0E DE F932BE 224C261A0F9732896742725F935F6E 13F6CBF104D67A021D64F9S HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

N.151
Identificaçã o/Número

04/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

04/09/2024 10:45:28Criaçã o: 04/09/2024 10:45:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 04/09/2024 10:45:28

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 04/09/2024 10:45:28

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 135 04/09/2024 1175335

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1175456 e o CR C 041686A2.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1175468 e CR C: 5FFA932C



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 433612 - Ji-Paraná (RO), 04 de setembro de 2024

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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1175468ID:
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MD5:

CR C:

8E AE 2974C6B7081546CBA75E 78C86DD735BBDD7E 43E AC43C1AB214794C07B828S HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

 E XTR . N.152
Identificaçã o/Número

04/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

04/09/2024 10:48:06Criaçã o: 04/09/2024 10:48:42F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 04/09/2024 10:48:06

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 04/09/2024 10:48:06

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 135 04/09/2024 1175335

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1175468 e o CR C 5FFA932C.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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ID: 1175484 e CR C: 3234DB42 ID: 1175523 e CR C: BC2BC609

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1175484ID:
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MD5:

CR C:
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Ata de R euniã o
Tipo do Documento

N.153
Identificaçã o/Número

04/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

04/09/2024 10:51:10Criaçã o: 04/09/2024 10:51:43F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 04/09/2024 10:51:10

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 04/09/2024 10:51:10

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 135 04/09/2024 1175335

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1175484 e o CR C 3234DB42.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ID: 1175523 e CR C: BC2BC609



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 433614 - Ji-Paraná (RO), 04 de setembro de 2024

ID: 1175523 e CR C: BC2BC609 ID: 1175523 e CR C: BC2BC609

ID: 1175523 e CR C: BC2BC609

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1175523ID:

31DE 51994BFDDBBAE 5FBDBF1AAAA42B8

BC2BC609

MD5:

CR C:

F312B0A2A8E 3D7089BDA5CBB4D9209D446E 113C7FE 8C77874E 523E 93919C91DDS HA256:

Ata de R euniã o
Tipo do Documento

N.154
Identificaçã o/Número

04/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o no Diário Oficial do Município. 
S úmula/Objeto:

R E NATA DE  FR ANCAUsuário:

04/09/2024 10:57:19Criaçã o: 04/09/2024 10:57:55F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E MUS A - CONS E LHO MUNICIPAL DE  S AUDE J i-Paraná R O 04/09/2024 10:57:19

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 04/09/2024 10:57:19

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 135 04/09/2024 1175335

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1175523 e o CR C BC2BC609.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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INTIMAÇÃO

Intimação 8 de 04/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1173989 e CRC: 2DE04FC8). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

INTIMAÇÃO Nº 008/GESCON/2024
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CONTRATADA: INFRA DESTAK PAVIMENTAÇÕES LTDA. CNPJ 17.471.810/0001-29
 PROCESSO: 1-4268/2022   
 CONTRATO: N. 165/PGM/PMJP/2023
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS COM DRENAGEM E CALÇADAS 
Rua Manoel Vieira dos Santos; trecho entre Rua Governador Jorge Teixeira e Campo Grande

 
INTIMAMOS essa contratada no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  a contar desse ato, para que

apresente sua defesa  com base na Lei 8.666/1993, art. 109, inc. I, alínea e, ante aos fatos narrados nos
autos do processo acima citados (os quais seguirão em anexo em Google Drive),  que culminaram com a
decisão do Chefe do Execuvo pela rescisão do contrato n. 036/PGM/PMJP/20223. Alertamos que não essa
contratada não apresentou endereço sico como reiteradas vezes solicitado via e-mail.

 
Ji-Paraná, 4 de setembro de 2024.

 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024
 
 

VIVIANE SIMONELLI FARIA
Gerente Geral de Contratos

Decreto n. 2934/2024

 
 
 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VIVIANE SIMONELLI FARIA, GERENTE GERAL DE
CONTRATOS, em 04/09/2024 às 07:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.
Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 04/09/2024 às 09:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1173989 e o código verificador 2DE04FC8.

Referência: Processo nº 1-4268/2022. Docto ID: 1173989 v1

ID: 1175554 e CR C: A2E 1CC16

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1175554ID:
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MD5:

CR C:

08D50DE 66C1E E 4A8D7835DE 49C9E B2D1DD17A10AC8BB2D1E 9F79181D6DE DDE 03S HA256:

Intimaçã o
Tipo do Documento

N. 008/GE S CON/2024
Identificaçã o/Número

04/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

memorando n. 99 ao DE COM publicaçã o int. 08 e portaria 05
S úmula/Objeto:

DE NIS E  GONCALVE S  DOS  S ANTOSUsuário:

04/09/2024 11:03:04Criaçã o: 04/09/2024 11:04:02F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 04/09/2024 11:03:04

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 04/09/2024 11:03:04

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 99 04/09/2024 1175507

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1175554 e o CR C A2E 1CC16.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

PORTARIAS

Portaria 5 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1173387 e CRC: 299B3518). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
Portaria n. 005, de 3 de setembro de 2024

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições que lhe são conferidas

por Lei e através do Decreto n. 2819/2024:
 
Considerando a instauração dos autos do Processo 5-11240/2024 que trata de levantamento detalhado dos

serviços DA REDE COLETORA DE SANEAMENTO BÁSICO executados no município através do Governo Estado e União
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Fica designada abaixo, sob a presidência da primeira, a Comissão Especial para proceder aos levantamentos

técnicos necessários e detalhados, cada um em sua competência atribuída, no que concerne aos serviços da REDE COLETORA DE
SANEAMENTO BÁSICO no município através do Governo Estado SEOSP - e a executora contratada Construtora Agaspar S/A e  a
União:

 
MARIANA RENATO RODRIGUES, Membro responsável técnica de engenharia civil;
ANDRÉ LUIS ÁRABE MARTINS DE OLIVEIRA, Membro, responsável técnico de Geologia.
LUCIMEIRE ELIANE ZANETTIN, Membro, responsável técnico para lançamento dos dados no mapa e outros.
ADEILDO HENRIQUE CORREIA, Membro Técnico Auxiliar.

 
Art. 2° A comissão Especial ora designada, deverá realizar levantamento em todos os trechos de obra já executados

pela empresa Construtora Agaspar S/A executora da rede de saneamento básico no município;
 
Art. 3º Considerando o auto quantavo de trechos danificados após a execução da obra, a Comissão deverá

verificar junto a empresa Agaspar S/A os trechos já executados e vistoriar in loco os locais de obras executadas (ruas e avenidas)
na sua totalidade, fazendo constar, metragem e informações sobre o estado de conservação, se bons, com danos medianos e
muitos danificados, inclusive com elaboração de relatório com geolocalização no mapa com pontos de coordenadas e fotos.

 
Art. 4º A Comissão deverá fazer constar nos autos do processo planilha de quantavos de pavimentos/blocos

danificados por especificação de pavimento e planilha de custos para recuperação. Devendo anexar todos outros estudos e
documentos que eventualmente entenderem necessários para melhor entendimento da situação.

 
Art. 5° Será sem ônus adicionais para o Município, e considerando de relevância as avidades desenvolvidas pelos

membros que integram a presente Comissão Especial.
 
Art. 6° Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, com efeitos a parr desta data.
 

  
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n. 2819/2024

 
 

 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 04/09/2024 às 09:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

ID: 1175544 e CR C: 2172E 6C3

Portaria 5 de 03/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1173387 e CRC: 299B3518). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1173387 e o código verificador 299B3518.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 LUCIMEIRE ELIANE ZANETTIN MOURA ***.019.122-** 04/09/2024 09:17

Referência: Processo nº 5-11240/2024. Docto ID: 1173387 v1

ID: 1175544 e CR C: 2172E 6C3
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Portaria
Tipo do Documento

05 de 03 de setembro de 2014
Identificaçã o/Número

04/09/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

memorando n. 99 ao DE COM publicaçã o int. 08 e portaria 05
S úmula/Objeto:

DE NIS E  GONCALVE S  DOS  S ANTOSUsuário:

04/09/2024 11:00:29Criaçã o: 04/09/2024 11:02:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  PLANE J AME NTO - S E MPLAN J i-Paraná R O 04/09/2024 11:00:29

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 04/09/2024 11:00:29

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 99 04/09/2024 1175507

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1175544 e o CR C 2172E 6C3.
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Portaria 117 de 04/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1174062 e CRC: F5E033FA). Pág: 2/2

III - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado  de forma
clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objeva;

IV - elaborar relatório (Termo de Recebimento), em conformidade com o modelo ANEXO da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se o produto/mercadoria fora prestado ou
entregues em conformidade com o registrado em Ata pela gestão e indicar tratar-se de recebimento
provisório ou definivo.  

Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos seja evidenciado em relatório e no Termo de Recebimento.

Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º As avidades exercidas pela presente Comissão são de elevada relevância e sem remuneração.

Art. 6º Fica revogada a portaria n. 076-GABPREF, de 07 de maio de 2024.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 04 dias do mês de setembro de 2024.

[assinado eletronicamente] 
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 04/09/2024 às 09:07, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1174062 e o código verificador F5E033FA.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ALISSON DA SILVA FERNANDES ***.771.882-** 04/09/2024 09:10

Docto ID: 1174062 v1

Portaria 117 de 04/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1174062 e CRC: F5E033FA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 117-GABPREF, DE 04 DE SETEMBRO DE 2024
 

Nomeia Comissão Especial, referente ao Processo 1-
1058/2023, que trata da contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de veiculação
impressa de Publicidade Legal, fornecedora Empresa
Jornalista C. P. de Rondônia LTDA, e dá outras
providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022, e

Considerando tudo o que consta no Processo Administravo n. 1-1058/2023,

Considerando o teor documento (ID 1172722),

Considerando o condo na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024,

RESOLVE:

Art. 1º Para proceder à fiscalização, do processo de contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de veiculação impressa de Publicidade Legal, conforme, Processo Administravo nº 1-1058/2023,
integrada pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I - Alisson da Silva Fernandes, matrícula: 998***, ocupante do Cargo Comissionado de Assessoria de
comunicação social - PRESIDENTE;

II - Fernanda da Silva Castro, matrícula: 973***, ocupante do Cargo Comissionado de Assessoria de
comunicação social  MEMBRO;

III - Francisco Limeira da Silva,  matrícula: 989**, ocupante do Cargo Comissionado de Assessoria de
comunicação social  MEMBRO.

Art. 2º Os servidores nomeados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega de materiais de consumo, deve
observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento ora nomeados competem as seguintes atribuições e
responsabilidades:

I - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto/mercadoria entregue confere com o descrito no
documento fiscal;

II - conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto/serviço entregue está de acordo com os termos da Ata
de Registro de Preços, em quandade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais
apontamentos no relatório de forma clara e objeva;

Portaria 118 de 04/09/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1174033 e CRC: 58262B4A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria de Nomeação de Comissão de Recebimento

Portaria nº 118/PMJP/GAB/2024                                                         Ji-Paraná 04 de setembro de2024

Assunto: comissão de recebimento de materiais de consumo de Gêneros Alimen�cios
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Sérgio Adriano Camargo do Município de Ji-Paraná, no
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Org�nica do Município em seu ar�go 41, Par�gra�o �nico,
inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e
Considerando o condo na Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024,
resolve:
Art. 1º Fica nomeado os servidores
Sr. Edmilson, de almeida, matrícula: 10688, ocupante do cargo e�e�vo de Diretor de limpeza Urbana;
Sr. Carlos José Geraldo, matrícula: 7917, ocupante do cargo e�e�vo de Assessor execu�vo;
Sr. Elder Eduardo de Matos matrícula: 998183, ocupante do cargo comissionado de Diretor Geral de
Obras;
Sr. Alexandre, da Silva Souza matrícula:97573, ocupante do cargo comissionado
Supervisor de veículo pesado;
Sr. Ageu Nunes Fonseca, matrícula: 998182, ocupante do cargo comissionado de coordenador execu�vo;
Sr. Francisco, de Souza Soares, matrícula: 95914, ocupante do cargo comissionado de coordenador de
Pavimentação;
Sr Sergio Nink de Carvalho, matrícula: 14067, ocupante do cargo e�e�vo de Pedreiro;
Sr. Wemerson Bitencurt Cruz, matrícula: 97020, ocupante do cargo comissionado de Supervisor de
Pavimentação;
Sr. Amarildo Pereira, matrícula: 1519, ocupante do cargo e�e�vo de Apontador de Produção;
Sr. Edernilson Vitorino Santos, matrícula: 95912, ocupante do cargo comissionado de Auxiliar de Serviços
Diversos
Sr. Narciso, de Souza Neto, matrícula: 11616, ocupante do cargo e�e�vo de Agente de Limpeza Urbana;
Sr. Alan Mon�eu Bartolomeu, matrícula: 99699 ocupantes do cargo comissionado de Diretor
Administra�vo e Financeiro,
Sr. Antônio Carlos Florêncio, matrícula: 7911, ocupante do cargo e�e�vo de obras de arte especial �ponte�
Sob a presidência do primeiro, para comporem comissão de recebimento de materiais de consumo de
Gêneros Alimen�cios
Art. 2º Os servidores nomeados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega de materiais de consumo de Gêneros
Alimen�cios, deve observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21 e
Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.
Art. 3º Os membros da comissão de recebimento do contrato nomeados no art. 1º competem as seguintes
atribuições e responsabilidades:
I Conferir, verificar, avaliar e cerficar se os materiais de consumo de Gêneros Alimen�cios entregue
conferem com o descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o material de consumo de Gêneros Alimen�cios est� de acordo
com os termos contratados em quandade, qualidade, marcas, volume, registros em estoque, evidenciando
tais apontamentos no relatório de forma clara e objeva.
III - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado de forma
clara e objeva, com idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma
clara e objeva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN
04/CGM/PMJP/2024, evidenciando de forma clara e objeva se os materiais de consumo de Gêneros
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Alimen�cios em conformidade com o contratado pela gestão, observar o relatório do fiscal do contrato,
indicar tratar-se de recebimento provisório ou definivo.  
Parágrafo único. O presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre
os membros, bem como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado
dos trabalhos sejam evidenciados em relatório e no termo de recebimento.
Art. 4º Os servidores nomeados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de
que causar prejuízo ao erário.
Art. 5º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.
Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos � �ar�r do dia ���������4.

                                            [assinado eletronicamente]
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Documento assinado eletronicamente por SERGIO ADRIANO CAMARGO, Secretário Municipal
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art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 172/GAB/SEMED/2024
 

Autoriza deslocamento de Servidores para à Capital do Estado, Porto Velho - RO.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,
no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar deslocamento de Servidores para à Capital do Estado, Porto Velho -

RO, sendo estas:
I.          Jéssica Dutra Tavares de Mattos - Gerente de Transporte Escolar;
II.        Laedison Xavier de Souza - Coordenador de Transporte Escolar;
III.       Ermeson Gomes de Souza - Motorista.

 
Art. 2º os Servidores irão participar do Treinamento do Sistema Transcolar Rural,

oferecido pela Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG, que acontecerá no dia 23 de
agosto do corrente ano, na Sala de Reuniões da Coordenadoria Administrativa da Secretaria do
Estado da Educação - SEDUC, em Porto Velho - RO.

 
Art. 3º O deslocamento terrestre será com veículo oficial identificado como:

caminhonete, Placa RSY 0D96, no período correspondente:
 
 I.   Saída prevista: 22/08/2024, a partir da 15h;
 II.  Saída prevista para Ji-Paraná: 23/08/2024, a partir das 14h.
 
Art. 4º Os Servidores elencados no art. 1º desta Portaria deverão emitir relatório

circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Lei, para a devida
prestação de contas.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná - RO, 15 de agosto de 2024.
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
                                                GABINETE DO SECRETÁRIO
 
 
PORTARIA N. 173/GAB/SEMED/2024
 

Designa Gestor e Fiscal do Contrato n. 041/PGM/PMJP/2022, que entre si celebram o
Município de Ji-Paraná e a Empresa R José da Silva e Cia LTDA, dos Processos
Administrativos n. 1-6415/2022, 1-6416/2022 e 1-6417/2022 da Secretaria Municipal de
Educação do município de Ji-Paraná - RO.

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO,

no uso de suas atribuições conferidas em Lei,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato n. 041/PGM/PMJP/2022, que entre si

celebram o Município de Ji-Paraná e a Empresa R José da Silva e Cia LTDA, dos Processos
Administrativos n. 1-6415/2022, 1-6416/2022 e 1-6417/2022   da Secretaria Municipal de
Educação do município de Ji-Paraná - RO, sendo estes:

 
I.   Thiago Ferreira dos Santos (CPF: 764.509.612-87) - Gestor;
II.  Dalila do Carmo de Oliveira (CPF: 005.457.582-62) - Fiscal.
 
Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.
 

Art. 3º O objeto do Contrato é a prestação de serviços de internet IP FULL, Serviços
de Internet Banda Larga, Serviços de Lan to Lan e Interconexão de pontos Wi-fi, incluindo
equipamentos em comodato para necessário e perfeito funcionamento, permanente, dedicado e
exclusivo à rede municipal de computadores Internet, 24h por dias e sete dias por semana,
inclusive feriados, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
município de Ji-Paraná - RO.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação terá vigência até o

encerramento do Contrato.
Ji-Paraná - RO, 20 de agosto de 2024.

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
PORTARIA N. 174/GAB/SEMED/2024
 

Designa Fiscal dos Contratos n. 060/PGM/PMJP/2023, Empresa Athos Assessoria e
Serviços Terceirizados Eireli e n. 064/PGM/PMJP/2023, Empresa Conceito Serviços
Técnicos Eireli.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar a Servidora Thais Menezes Bandeira (CPF: 008.004.082-92) como

Fiscal dos Contratos n. 060/PGM/PMJP/2023, Empresa Athos Assessoria e Serviços Terceirizados
Eireli e n. 064/PGM/PMJP/2023, Empresa Conceito Serviços Técnicos Eireli.

 
Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas

na Instrução Normativa n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.
 
Art. 3º O Objeto dos referidos Contratos é a prestação de serviços de mão de obra

terceirizada com dedicação exclusiva e de forma contínua.
 
Art. 4º Destarte, fica revogada a Portaria n. 222/GAB/SEMED/2023.

    
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o

encerramento do Contrato.
Ji-Paraná - RO, 22 de agosto de 2024.

 
[Assinado Eletronicamente]

Elecimar Batista da Silveira
Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PM/JP/2024
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Documento assinado eletronicamente por ELECIMAR BATISTA DA SILVEIRA, SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em 22/08/2024 às 14:34, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no
art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1141878 e o código verificador 3E5D6340.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA N. 175/GAB/SEMED/2024
 

Nomeia Comissão Especial para elaboração de Orientações Pedagógicas e Estratégias
para Gestores Escolares em atendimento a Resolução n. 165/2024-CME/PMJP/RO para
aplicabilidade da Política Municipal de Prevenção e Combate a qualquer tipo de Violência
contra Criança e Adolescente.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
RO, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Nomear Comissão Especial para elaboração das Orientações Pedagógicas e

Estratégias para Gestores Escolares em atendimento a Resolução n. 165/2024-CME/PMJP/RO,
para aplicabilidade da Política Municipal de Prevenção e Combate a qualquer tipo de Violência
contra Criança e Adolescente.

 
Art. 2º A Comissão será composta pelos membros abaixo relacionados, sob a

Presidência do primeiro:
a)     Amanda Cristina Capelazo Superintendente de Ensino SEMED;
b)     Brunna Ribeiro Silva Psicóloga Equipe Multiprofissional SEMED;
c) Bruna Alves Camata Berguerand Assistente Social Equipe
Multiprofissional SEMED;
d)  Laurita Inocência da Silva Professora Equipe Multiprofissional
SEMED;
e)  Wanessa Katiuscia Rodrigues Souza Superintendente Especial de 
Inclusão e Atendimento Educacional Especializado para Pessoas com
Transtorno Espectro Autista (TEA) SEMED;
f)      Alessandra Baldissera Superintendência de Ensino SEMED;
g)     Edimaura Silva Bonfim Reis Superintendência de Ensino SEMED;
h)    Alex Francisco Batista Superintendência de Gestão Escolar SEMED;
i)    Luciana de Freitas de Moraes Superintendência de Gestão Escolar
SEMED;
j)      Evandro Nardi Trindade Superintendência de Tecnologia e Informação
SEMED;
k)     Jakson Felberk de Almeida Procurador Municipal Jurídico SEMED;
l)       Aldo Matos Conselheiro Tutelar;
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m)   Ana Paula da Silva Albuquerque - Conselheira Municipal dos Direitos da
Criança e Adolescente CMDCA.

 
Art. 3º Compete a Comissão Especial de elaboração as Orientações Pedagógicas e

Estratégias de Prevenção e Combate à Violência contra Criança e Adolescente:
a)  Elaborar orientações e estratégias de prevenção e combate a qualquer tipo de

violência contra criança e adolescentes;
b) Definir as prioridades de atuação da equipe multiprofissional articulando com a

comunidade escolar, para estimular a participação ativa dos professores, estudantes, pais,
responsáveis e demais membros da comunidade escolar para garantir a efetiva participação e o
envolvimento de todos os atores no processo educacional;

c)  Fortalecer os gestores escolares com suporte emocional, para lidar com desafios
relacionados ao comportamento e aprendizado dos estudantes;

d) Garantir suporte em campanhas de divulgação e sensibilização junto à
comunidade escolar e a sociedade em geral sobre a importância da proteção dos direitos da
criança e adolescente, destacando os dispositivos legais e os canais de denúncia disponíveis para
casos de violência ou abuso.
 

Art. 4º As atividades a serem desenvolvidas por esta Comissão serão sem ônus
para o Município e consideradas de relevância.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná - RO, 26 de agosto de 2024
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024
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art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

 
 
PORTARIA N. 176/GAB/SEMED/2024
 

Institui Comissão Permanente de Apuração de sinistros ocorridos com a frota de veículos
próprios desta Secretaria Municipal de Educação.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ -
RO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 41,
Parágrafo único, bem como Instrução Normativa n. 68/2019/TCE-RO;

 
CONSIDERANDO que as ocorrências de sinistros com a frota própria de veículos

desta Secretaria precisam, em cada caso, da devida justificativa para apuração das suas causas e
dos danos;
 

CONSIDERANDO a necessidade de individualizar a responsabilidade civil que
possa existir em cada ocorrência, quando não se tratar de fato fortuito ou força maior;
 

R E S O L V E:
 
Art. 1º Instituir a Comissão Permanente de Apuração de sinistros para apuração de

suas causas e devidas justificativas, composta pelos seguintes membros:
 
I.       Edson Satelis Bacetti - Presidente;
II.     Ermeson Gomes de Souza - Membro;
III.    Elizeu Mozar de Andrade - Membro;

 
Art. 2º A referida Comissão deverá apurar as causas e o dano de cada caso

concreto toda vez que ocorrer algum sinistro.
 
Art. 3º. O prazo para a realização dos trabalhos será de 30 (trinta) dias, podendo ser

prorrogado por igual prazo, mediante a devida justificação, com a apresentação do relatório
conclusivo.

 
Art. 4º Os trabalhos serão realizados sem ônus para Administração Pública.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná - RO, 3 de setembro de 2024
 

[Assinado Eletronicamente]
Elecimar Batista da Silveira

Secretário Municipal de Educação
Decreto n. 2830/GAB/PMJP/2024
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